Lei n° 92


Autoriza a abertura  de créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 35.075,00.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Faca o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 355.075,00, para o reforço das seguintes dotações:


Administração Geral

8843 – Impressos, livros e material de expediente 


920,00

Exação e Fiscalização Financeira

8110 – Percentagem pela arrecadação geral



12.000,00

8114 – Cobrança da divida ativa




  3 .000,00

Serviços Industriais

8613 – Combustíveis e Lubrificantes 



12.895,00

8632 – Para Serviço de Água





76.000,00

8632 – Para serviços de água





      425,00

Divida Pública 

8774 – Juros Diversos





      405,00

Serviços de Utilidade Pública


8811 – Operários de serviço de ruas, praças e jardins

 34.405,00

8611 – Operários de serviço de Transporte 



   4.000,00

8813 – Para serviço de ruas praças e jardins



   3.730,00

8813 – Transporte de pessoal e material para o serviços de ruas, 

praças e jardins






   35.464,70

8814 – Pavimentação de ruas e praças



   28.040,00

8821 – Operários do serviço de estradas e pontes


   87.610,00

8823 – Para serviços de estradas e pontes



     3.600,00

8891 – Operários do serviço do matadouro



     1.800,00

8891 – Operários do serviço do cemitério



     1.000,00

8891 – Para serviço do Matadouro




     4.800,00

Encargos Diversos
8994 – Despesas Imprevistas 




    34.010,00

8823 – Combustíveis e Lubrificantes



    10.969,50  

    




Total



   355.705,00


Art 2°) REVOGAM-SE as disposições em contrário.


Mando portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e afaçam cumprir tão inteiramente como nela se contem.


Monte Santo de Minas, 28 de novembro de 1,955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

